
 

Rio de Janeiro, 03 de maio de 2018.  

AJUR/SIGRAF/RJ. 

Circular nº. 079/2018. 

Assunto: Informativo Micro e Pequena Empresa. 

Prezado Associado,                                   

Segue para conhecimento em anexo, o Informativo MPE edição nº 10, de 06.ABR.2018, 

elaborado pela Confederação Nacional da Indústria - CNI / Conselho Temático da Micro e 

Pequena Empresa – COMPEM. 

 

Atenciosamente, 

DEPTº.JURÍDICO. 

Sistema SIGRAF / ABIGRAF-RJ 

Informamos que nossas circulares são publicadas diariamente no site: www.sigraf.org.br 
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Governo publica lei que institui Refis da 
Micro e Pequena Empresa 
 
O Diário Oficial da União (DOU) do dia 9 de abril publicou a Lei Complementar (PLC) nº 

162/2018, que institui o Programa Especial de Regularização Tributária das Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional (Pert-SN), mais conhecido como 

Refis da Pequena Empresa. 

 

Inicialmente, a lei havia sido vetada integralmente pelo presidente Michel Temer, mas, na 

semana passada, o veto foi derrubado pelo Congresso. A votação contou com os votos 

favoráveis de 346 deputados e 53 senadores, que defenderam o refinanciamento das dívidas 

dos pequenos negócios, beneficiando 600 mil empreendedores inadimplentes. Com isso, 

micro e pequenas empresas poderão parcelar débitos tributários com condições facilitadas e 

descontos em multas e encargos legais. 

 

O PLC aprovado pela Câmara e pelo Senado em 2017 garante parcelamento dos débitos com 

o regime especial de tributação vencidos até novembro de 2017. As empresas devem pagar 

5% do valor da dívida consolidada, sem reduções, em até cinco parcelas mensais e 

sucessivas, sendo que o restante poderá ser parcelado com descontos de 100% dos encargos 

legais e honorários advocatícios. As prestações mensais serão acrescidas da taxa Selic e de 

1% relativo ao mês de pagamento. 

 

Se o pagamento do restante das parcelas for integral, a redução será de 90% dos juros de 

mora e de 70% das multas. Caso seja em até 145 meses, a diminuição do débito será de 80% 

dos juros de mora e de 50% das multas; e de 50% dos juros de mora e de 25% das multas, 

se o pagamento for estendido em até 175 meses. O valor mínimo das prestações será de R$ 

300,00, exceto para os Microempreendedores Individuais (MEI), que também poderão se 

beneficiar do parcelamento, cujo valor será estipulado pelo Conselho Gestor do Simples 

Nacional (CGSN).  

 

Para íntegra: https://goo.gl/8h5uuE 

10 de abril de 2018. Fonte: Jornal do Comércio 
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Governo quer encaminhar PIS/Cofins ao Congresso 
no 1° semestre, diz Guardia 
 
O ministro da Fazenda, Eduardo Guardia, afirmou nesta quinta-feira, 12, durante coletiva de 

imprensa no Palácio do Planalto, que o projeto que trata da simplificação do PIS/Cofins está 

"bastante maduro" e que a intenção do governo é de que ele seja encaminhado ao Congresso 

ainda no primeiro semestre. "Buscamos simplificar o PIS/Cofins e também o ICMS", afirmou.  

Presente à coletiva, o ministro da Secretaria de Governo, Carlos Marun, também abordou as 

ações do governo na área econômica. "Entre aquelas sugestões que encaminhamos de 

pauta, priorizou-se o cadastro positivo, e temos a expectativa de que o cadastro positivo seja 

aprovado na próxima semana", disse Marun. "Trata-se também de aspecto extremamente 

importante, que vai facilitar o crédito." 

Para íntegra: https://goo.gl/dJnzwf 

12 de abril de 2018. Fonte: EM 
 
 
 

Brasil é o campeão do atraso na concessão de 
patentes 

O empresário brasileiro tem pressa, mas o órgão que dá o registro das patentes no país não 
acompanha essa urgência. Em média, uma patente demora oito anos para ser concedida 
no Brasil. Enquanto isso não acontece, o inventor fica mergulhado na incerteza.  Segundo a 
"Organização Mundial da Propriedade Intelectual", o Brasil é o campeão do atraso na 
concessão de patentes. Aqui a demora é de cerca de 8 anos, em média. O Brasil está atrás 
de países como Índia, República Tcheca e Vietnã. Na outra ponta estão os Estados Unidos, 
que levam, em média, 22 meses para registrar uma patente e o Japão, onde em 15 meses 
o inventor recebe uma resposta do governo. 

O vice-presidente do Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI), Mauro Sodré Maia, 
responsável pelo registro de patentes no Brasil, diz que mais de 200 servidores foram 
contratados no ano passado e que o trabalho ficou mais rápido: o número de decisões de 
patente aumentou 17%. Além disso, vale até o ano que vem um projeto piloto para acelerar 
o processo para as médias e pequenas empresas. Ele explica que essa patente sai da fila 
dos 225 mil processos existentes e vai ter uma prioridade no seu exame. 

Patente e marca. Muita gente confunde as duas. A advogada especializada em propriedade 
intelectual, Flávia Amaral, explica que marca sempre é relacionada a nome e patente, à 
invenção. Assim, como a patente, marca é registrada exclusivamente no INPI, o Instituto 
Nacional da Propriedade Industrial. 

Para íntegra: https://goo.gl/tsovP5 

08 de abril de 2018. Fonte: G1 
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